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NOTÍCIAS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Terça, 02 de fevereiro de 2010

UNIÃO É CORRESPONSÁVEL POR DÉBITOS TRABALHISTAS DE ACORDOS INTERNACIONAIS 

O Estado Brasileiro tem responsabilidade trabalhista subsidiária em acordos técnicos com organismo internacional quando é beneficiado com prestação de serviços terceirizados. No caso, a Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho acatou recurso com o objetivo de responsabilizar também a União por verbas devidas em contrato celebrado com a Organização das Nações União (ONU). 

Com esse julgamento, a Turma reformou decisão do Tribunal Região do Trabalho da 19ª Região que retirou do processo a responsabilidade da administração pública no pagamento dos débitos trabalhistas em questão. O TRT utilizou precedentes de outros processos julgados no Tribunal para determinar que, pela natureza dos acordos com organismos internacionais, não se poderia aplicar a jurisprudência do TST (súmula 331), pois não se pode considerar o Estado Brasileiro, nesses casos, “como simples tomador de serviços”. 

Para o ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, relator do processo na Oitava Turma, seria “irrelevante” o fato de a prestação de serviço ocorrer por meio de convênio ou acordo de cooperação técnica, como foi alegado pela União no caso. “O que importa, nos termos da Súmula 331, IV, do TST, é saber quem é beneficiário dos serviços prestados”, explicou o relator. 

Ele enfatizou que, no caso, a ONU celebrou contrato e colocou à disposição da União “o trabalho de pessoa física”. Assim, como a Constituição Federal de 1988 determinou a contratação de servidor público apenas por concurso, o TRT, ao alterar a sentença de primeiro grau que manteve a União como responsável subsidiária pelos débitos trabalhista, “contrariou a súmula 331 do TST”. Com isso, a Oitava Turma do TST atacou o recurso e determinou a alteração da sentença do TRT, restabelecendo a primeira decisão favorável ao reclamante. (RR-1.215/2007-009-18-00.1). 

ELOGIOS DO PRESIDENTE LULA AO TST REPERCUTEM NA IMPRENSA 

Foi grande a repercussão na imprensa e na internet dos elogios que o presidente Luís Inácio Lula da Silva fez ontem (1º de fevereiro) ao Tribunal Superior do Trabalho, durante a sessão de abertura do Ano Judiciário, no Supremo Tribunal Federal. Ele destacou o recorde de produtividade do TST em 2009, “julgando mais de 265 mil processos ao longo do ano e reduzindo seu passivo de processos pendentes para 178 mil”. Em tom de brincadeira, acrescentou: “Espero que algum meu tenha sido julgado. Faz tanto tempo...” A matéria saiu nos principais jornais, sites e blogs do país, como O Globo, O Estado de S. Paulo, G-1, blog do Noblat, Terra, entre outros. Por ter sido veiculada também por agências de notícias, como a Agência Estado e a Agência Globo, a matéria repercutiu também na imprensa regional. Na TV, o assunto foi destaque no jornal da GloboNews. 

Lula iniciou a solenidade – a última da qual participa em seu mandato – com uma avaliação positiva sobre as relações entre o Judiciário e o Executivo para, em seguida, discorrer sobre o que chamou de “momento virtuoso” pelas instituições brasileiras a partir dos pactos assinados em 2004 e 2009 pelos três Poderes, com o objetivo de empreender reformas no sistema de Justiça. “O último desses documentos – o Segundo Pacto Republicano de Estado por um Sistema de Justiça mais Acessível, Ágil e Efetivo –, assinado em abril passado, já resultou em mudanças na prática judiciária brasileira, seguindo a mesma trajetória de rápida implementação do pacto anterior. Hoje, menos de um ano após a assinatura do segundo documento, já foram aprovados no Congresso Nacional 13 importantes Projetos de Lei e uma Emenda à Constituição”. 

Após ressaltar a importância da contribuição do Legislativo, Lula citou três exemplos de leis aprovadas visando “a superação dos gargalos da prestação da Justiça”: A criação de 230 Varas da Justiça Federal, a criação dos Juizados Especiais da Fazenda Pública em estados e municípios e a lei que fortalece a Defensoria Pública. 

Lula também mencionou a implantação dos Conselhos Nacionais de Justiça e do Ministério Público, assim como a adoção, pelo Judiciário, dos institutos da súmula vinculante, repercussão geral e dos recursos repetitivos, além de destacar os avanços relacionados com o processo eletrônico, citando, especificamente, o Superior Tribunal de Justiça. Após afirmar que o “Poder Judiciário, em especial o Supremo Tribunal Federal, tem dado importantes contribuições ao nosso marco jurídico ao julgar matérias de grande repercussão no cotidiano da sociedade brasileira”, Lula concluiu que o Poder Judiciário brasileiro “mostra-se sólido e atuante nas missões constitucionais. Mais que isso: está engajado no prosseguimento das reformas que tornarão o Sistema de Justiça ainda mais rápido e, sobretudo, acessível à população”. 

EMPRESA TERCEIRIZADA DEVE SER INCLUÍDA EM AÇÃO DO MPT QUE TRATA DE ADOÇÃO DE MEDIDAS DE SEGURANÇA 

A empresa prestadora de serviço de vigilância deve ser incluída como parte em ação civil pública na qual se discute a imposição de obrigações relativas à segurança de seus empregados. Com esse entendimento, a Seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou (não conheceu) recurso do Ministério Público do Trabalho mineiro contra a notificação de empregador nessas condições. 

Segundo o relator dos embargos na SDI-1, ministro Vantuil Abdala, o prestador do serviço deve fazer parte da ação como litisconsórcio necessário, pois precisa participar das questões relacionadas às condições de trabalho dos seus empregados. A empresa poderia ser obrigada, por exemplo, a fornecer equipamentos de segurança e de fiscalizar a utilização pelos empregados, afirmou o relator. 

O MPT ajuizou ação civil pública com a intenção de obrigar o Banco Nossa Caixa S.A. a adotar medidas de segurança para beneficiar trabalhadores do setor de vigilância. Entre as propostas, estava a instalação de vidros resistentes ao impacto de projéteis de armas de fogo e porta eletrônica giratória com detector de metais nas agências bancárias e postos de serviços da instituição no Estado de Minas Gerais, além do fornecimento de coletes à prova de bala aos vigilantes. 

A juíza de primeira instância observou que o caso era de litisconsórcio necessário, nos termos do artigo 47 do CPC, e determinou que o MPT notificasse o empregador (fornecedor de mão de obra), sob pena de extinção do processo. Como o Ministério Público considerou impertinente a citação de terceiro, a juíza concluiu que havia irregularidade da petição inicial e arquivou o processo sem julgamento do mérito. 

No recurso ao Tribunal do Trabalho da 3ª Região (MG), o MPT também não teve sucesso. O TRT entendeu que não se tratava de incluir desnecessariamente no processo todos os interessados, como alegava o MPT, e sim de incluir todos os que tivessem envolvimento efetivo com a suposta conduta ilegal apontada e que, certamente, seriam afetados pela decisão de mérito: o banco e a empresa prestadora de serviços de vigilância. 

Depois que a Quarta Turma do TST nem analisou o mérito do seu recurso de revista, por entender que o Regional interpretara corretamente o artigo 47 do CPC (que trata da formação do litisconsórcio necessário, sob pena de extinção do processo), o MPT entrou com embargos na SDI-1. Alegou que a decisão no processo só atingiria o tomador dos serviços, pois seria o responsável pela obrigação de fazer. 

No entanto, a conclusão unânime da SDI-1 foi no sentido de que as decisões judiciais no caso afetariam a prestadora do serviço de vigilância, logo ela deveria integrar a ação como parte. Ainda de acordo com o relator, ministro Vantuil Abdala, a Turma agiu corretamente ao rejeitar o recurso do MPT, uma vez que a interpretação das instâncias ordinárias de que haveria necessidade da notificação da prestadora era compatível com o comando do artigo 47 do CPC, portanto não havia violação legal para autorizar o exame dos embargos (aplicação da Súmula nº 221 do TST). (E-RR-575/2004-020-03-00.2) 

EMPREGADO ESPERA OITO ANOS PARA PEDIR NOVAS VERBAS E PERDE DIREITO DE RECORRER 

Por ter ficado inerte durante oito anos diante de decisão judicial em processo de execução, um empregado baiano da Rede Ferroviária Federal (União) perdeu a oportunidade de buscar novos créditos que julgava de direito, porque interpôs o recurso de revista tardiamente, concluiu a Seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho. 

A insatisfação do trabalhador começou quando o Tribunal Regional da 5ª Região negou-lhe o pedido de créditos adicionais e aceitou o agravo de petição da empresa sustentando que o direito do empregado já tinha se extinguido, em decorrência do longo tempo passado desde a execução da sentença, de forma que já imperava a prescrição extintiva da execução. 

Insatisfeito, ele entrou com recurso de revista, alegando que se tratava apenas da reabertura da execução para incluir verbas que não foram pagas e por isso não podia se aplicar ao caso a prescrição intercorrente. Mas a Quinta Turma do TST manteve a decisão regional, ao entendimento de que em processo de execução, o recurso de revista somente pode ser admitido se a decisão tiver violado diretamente dispositivo constitucional, o que não ocorreu. É o que dispõe a Súmula nº 266 do TST. A prescrição do direito de executar o crédito é uma das formas de “garantir a segurança jurídica das partes, impedindo que o executado fique sujeito anos e anos à obrigação que não se satisfez por negligência do exequente”, destacou o acórdão turmário. 

A relatora dos embargos na SDI-1, Maria de Assis Calsing, concluiu que, de fato, o apelo revisional contra decisões dadas em execução de sentença somente pode ser processado se houver demonstração evidente de violação direta à Constituição. É o que exigem o artigo 896, § 2º, da CLT, segundo redação da Lei nº 9756/908, e a referida Súmula 266, ressaltou. 

A SDI aprovou unanimemente o voto da relatora. (RR-E-RR-792098-2001.9) 

PÃO DE AÇÚCAR TERÁ DE INDENIZAR EMPREGADO POR OFENSA MORAL 

A Companhia Brasileira de Distribuição – Pão de Açúcar – foi condenada a pagar indenização por danos morais no valor de R$ 1.000,00 a um empregado sergipano que foi ofendido pelo chefe diante dos colegas de trabalho, acusado de adulterar preços de produtos com a intenção de obter vantagens pessoais. A sentença regional foi confirmada pela Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho. 

O Tribunal Regional da 20ª Região registrou que por conta de valor tão pequeno (R$ 5,00, a título de propina) a empresa agiu precipitadamente e causou grandes constrangimentos ao trabalhador, que já contava com dois anos de casa e tinha endereço certo. Ao invés de provocar a instauração de inquérito policial para apuração dos fatos, a empresa acionou a polícia e o trabalhador saiu algemado do local de trabalho, informou o Regional. 

Ao rejeitar o recurso da empresa, o relator na Sexta Turma, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, explicou que o constrangimento sofrido pelo empregado refletiu na sua vida profissional e que qualquer decisão contrária ao exposto pelo Regional demandaria o reexame dos fatos e provas apresentados nos autos, o que não é permitido nesta instância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST. 

Unanimemente, a Sexta Turma rejeitou o recurso de revista da empresa contra a decisão regional, porque ela não conseguiu demonstrar divergência jurisprudencial específica entre decisões judiciais, que autorizaria o exame do mérito do recurso. (RR-1180-2007-001-20-00.9) 

JT NEGA PAGAMENTO DE PROVENTOS E VENCIMENTOS AO MESMO TEMPO A EMPREGADO DA EMBRAPA 

A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou (não conheceu) recurso de revista de empregado da Embrapa - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária com pedido de acumulação de proventos e vencimentos. O colegiado acompanhou voto do relator, ministro Walmir Oliveira da Costa, que concluiu inaplicável ao caso a regra de que a aposentadoria espontânea não é causa de extinção de contrato de trabalho para efeito de pagamento de verbas rescisórias. 

Segundo o relator, o recebimento, ao mesmo tempo, de vencimentos e proventos é proibido pela Constituição Federal, portanto, o empregado estava impedido de continuar prestando serviços após a aposentadoria. Desse modo, como não houve a caracterização da continuidade do trabalho, também não ocorreu a rescisão contratual sem justa causa, como alegado pelo empregado. 

Na Justiça do Trabalho, o empregado defendeu a tese de que a aposentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho. Requereu a nulidade da rescisão contratual e a conversão da sua demissão para a modalidade ‘sem justa causa’, com o pagamento da multa de 40% do FGTS e demais verbas trabalhistas. 

Mas, pelo entendimento do juízo de primeiro grau, inexistia, na hipótese, demissão sem justa causa, logo, não seriam devidas parcelas rescisórias ao empregado. O Tribunal do Trabalho do Paraná (9ª Região) manteve a sentença por reconhecer a eficácia do ato administrativo do desligamento do empregado. Para decidir nessa linha, o Regional levou em consideração a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e a Emenda nº 20, de 15/12/98, que vedou a acumulação de proventos da inatividade com a remuneração de cargos ou empregos públicos. 

Para o relator, ministro Walmir, a decisão do Regional não violou os artigos legais e constitucionais, como alegado pelo trabalhador, além de estar fundamentada na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.770 e nas disposições do artigo 37, XVI e XVII, da Constituição quanto à proibição de acumulação de vencimentos e proventos. (RR- 1184/2007-664-09-00.9)
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STF – CNC CONTESTA LEI QUE FIXOU PISOS SALARIAIS PARA OS EMPREGADOS DO RAMO DE COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO 

Publicado em 2 de Fevereiro de 2010 às 09h34  

A Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC) pediu liminar ao Supremo Tribunal Federal (STF) para suspender a eficácia da lei estadual do Rio de Janeiro que instituiu pisos salariais para os trabalhadores do setor. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4375, a CNC alega que a Lei nº 5.627/2009, que começou a vigorar no dia 1º de janeiro deste ano, incorre em “flagrantes inconstitucionalidades que ferem direitos das empresas por ela representadas”, ao instituir pisos salariais para os trabalhadores do ramo de comércio de bens, serviços e turismo.

A lei instituiu nove pisos salariais, sendo que oito alcançam os trabalhadores das empresas representadas pela CNC. Os pisos contestados variam de R$ 581,88 (para mensageiro, auxiliar de serviços gerais e de escritório, auxiliares de garçons e barboys, entre outros) a R$ 1.484,58 (para administradores de empresas, arquivista de nível superior, advogados e contadores empregados). Ao justificar seu direito de questionar a lei no STF, a defesa da CNC afirma que “a estipulação de piso salarial diz respeito não apenas aos trabalhadores que os recebem, mas, principalmente, diz respeito aos empregadores que os pagam”.

A CNC pede liminar para suspender a eficácia da lei estadual e, no mérito, pretende que o STF declare definitivamente sua inconstitucionalidade. Segundo a entidade, a lei fere, inicialmente, o artigo 22 da Constituição Federal. O dispositivo estabelece que é de competência privativa da União legislar sobre direito do trabalho, embora haja uma previsão para que os estados fixem o piso salarial de empregados que não tenham piso salarial definido em lei federal, o que não é o caso, segundo a CNC.

Outro ponto violado, segundo a CNC, é o inciso XXVI do artigo 7º, que estabelece o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho. “A Lei nº 5.627/09 do Estado do Rio de Janeiro, desconsiderando o que foi transacionado pelos legítimos representantes das categorias econômicas e profissionais do Estado do Rio de Janeiro, em seu artigo 1º adentra na seara das negociações coletivas e impõe piso salarial aos trabalhadores que o tenham em patamares inferiores aos ali estabelecidos, mesmo que esse piso tenha sido fruto de negociação coletiva”, enfatiza a CNC na ação.

Também em relação ao artigo 7º da Constituição, a CNC alega que foi violado o inciso V, segundo o qual os trabalhadores têm direito a piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho. Para a entidade, a lei estadual fixou os pisos “de forma totalmente aleatória, sem qualquer critério vinculado à complexidade do exercício da profissão”. A defesa alega ainda violação aos incisos I, III e IV do artigo 8º, que trata da livre associação profissional ou sindical; ao parágrafo segundo do artigo 114 (dissídio coletivo), e ao artigo 5º (princípio da isonomia).

Processo relacionado: ADI 4375

Fonte: Supremo Tribunal Federal

TRT3 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO DEVE PAGAR A AUXILIAR TÉCNICO DIREITOS PREVISTOS NA CONVENÇÃO DA CATEGORIA 

Publicado em 1 de Fevereiro de 2010 às 14h28  

A 7ª Turma do TRT-MG reconheceu o vínculo de emprego existente entre um auxiliar técnico e uma empresa especializada em filmagem e transmissão de eventos em geral. Os julgadores decidiram ainda que devem ser aplicadas ao reclamante as convenções coletivas de trabalho aplicáveis aos empregados das empresas de rádio, TV e Produtoras.

O auxiliar técnico tinha como funções esticar cabos e arrumar a aparelhagem antes, durante e após as transmissões ao vivo de eventos diversos, em sua maioria, esportivos. A empresa, com sede no Rio Grande do Sul, alegou, em sua defesa, que o reclamante era free lancer (trabalhador autônomo). Acrescentou, ainda, que o reclamante não poderia ser enquadrado na categoria de radialista, já que nunca exerceu essa função nem providenciou o seu registro junto à Delegacia Regional do Trabalho.

Depois de analisar os fatos e as provas, a relatora do recurso, juíza convocada Ana Maria Amorim Rebouças, constatou que o trabalhador prestava serviços de forma rotineira, para a consecução dos objetivos sociais da empresa, com remuneração e efetiva subordinação. A magistrada ressaltou que o reclamante não formulou, na petição inicial, o pedido de equiparação à condição de radialista. Na verdade, o pedido, acolhido pelo juiz sentenciante, refere-se ao enquadramento sindical pela entidade representativa da categoria profissional, que é o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de Minas Gerais. Para a reclamada, o enquadramento na categoria econômica deu-se com o Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão de Minas Gerais.

Ou seja, conforme reiterou a juíza, a matéria discutida no processo refere-se ao enquadramento sindical e não à regularização para o exercício da função da radialista. Assim, como o auxiliar técnico foi contratado por empresa enquadrada como de rádio e televisão e foi considerado empregado de empresa de radiodifusão e televisão, a Turma concluiu que ele tem direito às garantias da categoria. Portanto, foi mantida a sentença. (RO nº 01567-2008-011-03-00-6)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

S.FED - APOSENTADO POR INVALIDEZ PODE SER AUTORIZADO A FAZER ASSESSORIA INTELECTUAL REMUNERADA 

Publicado em 1 de Fevereiro de 2010 às 11h57  

A proposta (PLS 273/08) é do senador Romeu Tuma (PTB-SP) e deve ser votada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) com a retomada dos trabalhos legislativos. A intenção do senador é alterar o Regime Jurídico Único dos servidores públicos civis da União (Lei 8.112/1990) para permitir que o servidor público que tenha se aposentado por invalidez possa exercer atividades de assessoria intelectual remunerada, tanto no âmbito público quanto privado, desde que a atividade seja compatível com a incapacidade que o levou à aposentadoria. O relator da matéria, senador Neuto de Conto (PMDB-SC), acatou a idéia e emitiu voto favorável. 

Na justificação, Tuma enumera doenças que inviabilizam o dispêndio de energia física do trabalhador, mas podem não comprometer o trabalho intelectual da pessoa, como seria o caso da Aids, nefropatia ou neoplasias graves e cegueira posterior ao ingresso no serviço público. Nessas situações, explica ele, ainda que o servidor queira continuar na ativa, se a junta médica assim decidir, a pessoa pode ser obrigada a se aposentar. 

Também por esse motivo, alega o autor, considerável número de servidores acaba se aposentando com "proventos irrisórios" e valores que não alcançam sequer a metade da remuneração que recebiam na ativa. Tal situação, avalia Tuma, pode comprometer a qualidade de vida da pessoa e de sua família.

Apesar de não haver nenhuma proibição expressa na legislação, os aposentados não podem exercer qualquer atividade remunerada, nem mesmo como bolsistas em trabalhos acadêmicos, como palestras ou pesquisas. E quem não segue essa proibição, acrescenta o senador, corre o risco de sofrer uma ação de improbidade administrativa por quebra do princípio da moralidade que rege a administração pública. 

- O preconceito ao servidor público aposentado por invalidez torna-se mais nítido e evidente quando se compara com o servidor aposentado por qualquer outro motivo - considera Romeu Tuma.

O relator, que apenas apresentou emenda de redação, afirma que o projeto atende ao elevado objetivo de "reparar a injustiça" a que é submetido esse servidor aposentado. A matéria tem decisão terminativa na CCJ, podendo seguir diretamente para a Câmara, se aprovada na comissão. 

Fonte: Senado Federal
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ÚLTIMAS NOTÍCIAS - 2/02/2010

STJ DEVE SE TORNAR A PRIMEIRA CORTE TOTALMENTE DIGITAL

O Superior Tribunal de Justiça já está em contagem regressiva para se transformar no primeiro tribunal do mundo totalmente virtualizado. Até o final de março, a equipe formada por mais de 250 deficientes auditivos encerra o trabalho de digitalização e transformação de milhões de páginas de processos de papel em arquivos digitais. A partir daí, todos os processos administrativos e judiciais tramitarão eletronicamente na Corte. Desde segunda-feira (1º/2), todos os processos que dão entrada no STJ, qualquer que seja a origem, já estão sendo distribuídos de modo eletrônico, no mesmo dia.

De acordo com o tribunal, virtualizar não é apenas acabar com os processos em papel. Iniciado em janeiro de 2009, o projeto “STJ na Era Virtual” inclui a integração do STJ como todos os tribunais de Justiça e tribunais regionais federais para o envio de recursos no formato eletrônico, a automação de julgamentos em todos os órgãos julgadores do tribunal e o aprimoramento de sua gestão administrativa.

Daí a importância de sua concretização que, para o presidente do STJ, ministro Cesar Asfor Rocha, será um momento histórico que ficará marcado na história do Judiciário brasileiro pelo esforço conjunto no sentido de aprimorar a prestação jurisdicional no Brasil.

Com a virtualização, em poucos minutos os processos serão recebidos, registrados, autuados, classificados e distribuídos aos relatores. Além da segurança, economia e rapidez, a remessa virtual garante mais transparência à atividade jurídica, já que o arquivo digital pode ser acessado pelas partes de qualquer lugar do mundo, pela internet.

O STJ disponibilizou uma série de serviços eletrônicos para que as partes, advogados ou representantes de entidades públicas possam fazer os atos processuais e a leitura dos processos a partir de seus computadores, sem necessidade de deslocamento até a sede do tribunal, em qualquer dia ou horário.

“O processamento eletrônico é um círculo virtuoso que, brevemente, estará consolidado em todas as instâncias do Judiciário. Todos ganham com a virtualização dos processos: servidores, advogados, juízes, ministros e, principalmente, a sociedade, que terá uma Justiça mais rápida e eficiente”, afirma o ministro presidente do STJ.

No Judiciário informatizado, a integridade dos dados, documentos e processos enviados e recebidos por seus servidores são atestados por identidade e certificação digital. A assinatura digital serve para codificar o documento de forma que ele não possa ser lido ou alterado por pessoas não autorizadas; a certificação é uma espécie de "cartório virtual" que garante a autenticidade dessa assinatura. Com informações da Assessoria de Imprensa do Superior Tribunal de Justiça.

FONTE DE RENDA - AÇÃO CONTRA VEJA PODE TORNAR DE SANCTIS BILIONÁRIO

Por Claudio Julio Tognolli e Lilian Matsuura

Se vencer a ação que propôs contra a revista Veja e o colunista Reinaldo Azevedo, o juiz Fausto Martin De Sanctis pode se tornar o mais novo bilionário do país. Com o argumento de ter sofrido danos morais e à imagem por reportagens e notas publicadas, ele pede o “equivalente a 100 vezes o valor compatível com a tiragem das revistas”. A revista custa R$ 8,90 e tem tiragem semanal de 1,2 milhão de exemplares. O valor da indenização pedida, portanto, chega a R$ 1 bilhão. A ação corre na 42ª Vara Cível da Capital de São Paulo.

Na ação, ajuizada em julho do ano passado, o juiz da 6ª Vara Federal Criminal de São Paulo contesta 20 notícias publicadas na revista e no blog do jornalista, entre 2007 e 2008. Afirma que os réus extrapolaram os limites da informação e desrespeitaram os princípios que deveriam nortear a imprensa. De acordo com a defesa do juiz, o objetivo era “desqualificá-lo como pessoa e profissional”.

De Sanctis afirma que foi “dirigida contra a sua pessoa” a reportagem publicada com base na entrevista que concedeu à jornalista da Veja Juliana Linhares. Os advogados da revista dizem que, na verdade, o juiz se sentiu decepcionado porque a entrevista não saiu nas Páginas Amarelas, espaço dedicado às grandes personalidades entrevistadas pela revista. Explicam que, de fato, a ideia era publicá-la como queria o juiz, mas diante de respostas lacônicas e previamente escritas por medo de ser mal interpretado, o material coletado não foi suficiente.

O juiz também contestou a publicação de uma nota na seção Holofote em que a revista revela um desabafo feito por ele ao corregedor nacional de Justiça, ministro Gilson Dipp, no aeroporto de Brasília. Ele não sabia que um repórter estava sentado ao seu lado. Segundo o jornalista, De Sanctis cogitou deixar a magistratura. Disse estar desgastado com as polêmicas causadas pela Operação Satiagraha e com os conflitos com o presidente do Supremo, ministro Gilmar Mendes. Deixou claro ao ministro que agiu de boa-fé, mas poderia ter sido ludibriado por policiais ou por integrantes do Ministério Público.

Ao Judiciário, o juiz federal afirma que se tratava de conversa confidencial e não verdadeira. A defesa dos réus diz que há aí uma contradição. Se a conversa era confidencial, existiu. E se existiu, é verdadeira. Em relação às tantas outras notícias apontadas pelo juiz, os advogados defendem que em muitas delas ele sequer foi citado e que as suposições de que está sendo perseguido podem ser fruto de sua imaginação aliadas à sua suscetibilidade.

A revista afirma também que ofereceu informação verdadeira aos seus leitores e que, pelo seu perfil polêmico, não há como deixar de informar o leitor sobre as novidades. Lembrou da repercussão gerada com a reforma das decisões de De Sanctis pelo ministro Gilmar Mendes, presidente do Supremo Tribunal Federal.

Na Ação, Fausto Martin De Sanctis é representado pelos advogados Norberto Bezerra Maranhão Ribeiro Bonavita e Marco Antonio Hengles, do escritório Peppe e Bonavita Advogados Associados. A Editora Abril é defendida pelos advogados Alexandre Fidalgo e Paula Menezes, do escritório Lourival J. Santos Advogados. O jornalista Reinaldo Azevedo é defendido pelo advogado Pedro Luiz Ferreira.

Processo 583.00.2009.179051-1 

ERA DIGITAL - STJ INICIA DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE PROCESSOS

A partir desta segunda-feira (1/2), todos os processos que chegarem ao Superior Tribunal de Justiça serão distribuídos de modo eletrônico no mesmo dia. Há cinco anos, o tempo para a distribuição era, em média, seis meses. O novo sistema faz parte do projeto Justiça na Era Virtual e marca a entrada definitiva do STJ na era da informática.

O presidente do STJ, ministro Cesar Asfor Rocha, foi quem fez o anúncio durante a sessão da Corte Especial que abriu o ano forense no tribunal. Ele afirmou que 60% dos processos em tramitação no STJ já estão digitalizados. O restante está em estoque nos gabinetes.

Há um prazo máximo de cinco dias para que os processos ainda em papel sejam distribuídos aos ministros. A digitalização deles será feita pela ordem de antiguidade dos ministros, de acordo com a manifestação de cada gabinete.

O Supremo Tribunal Federal também está se adaptando para a era digital. Nesta segunda-feira (1/2), a instituição passou a receber alguns processos obrigatoriamente por meio eletrônico: Reclamações, Ações Diretas de Inconstitucionalidade, Ações Declaratórias de Constitucionalidade, Ações Diretas de Inconstitucionalidade por Omissão, Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental e Propostas de Súmula Vinculante. 

Para isso, o STF desenvolveu um programa chamado de e-STF — Portal do Processo Eletrônico, que começou a funcionar em 2006 para os Recursos Extraordinários e, desde 19 de outubro do ano passado, para as demais classes. Desde então, os advogados podiam optar entre o envio eletrônico e o sistema tradicional em papel. Saiba mais sobre o e-STF aqui.

CAMINHO MAIS RÁPIDO - MINISTÉRIO DO TRABALHO POLEMIZA TERCEIRIZAÇÃO

Por Erminio Lima Neto

O ministro Carlos Luppi, pela terceira ou quarta vez, lança na mídia propostas visando regulamentar a terceirização no Brasil, antes mesmo de discuti-las com a Casa Civil. O que chama à atenção é que as propostas são discutidas somente com as Centrais Sindicais, onde se sobressai a liderança da CUT, sem a participação das entidades empresariais. O ministro, por motivos que não conseguimos alcançar, ainda não percebeu que no estado democrático de direito em que vivemos não há espaço para propostas maniqueistas, agravado pelo fato de serem, sempre, açodadas.

Cansamos de propor ao ministro e ao seu Secretário de Relações do Trabalho que o melhor caminho, e o mais rápido, para que tenhamos um diploma legal para terceirização está no Congresso Nacional, que vem sendo discutido ha mais de dez anos, que é o Projeto 4.302/98, que já foi aprovado pela Câmara, pelo Senado e novamente pela Comissão de mérito da Câmara e está na mesa diretora aguardando ser pautado para o Plenário, que se aprovado irá diretamente para a sanção presidencial.

Este projeto, por ter dois relatórios aprovados, da Câmara e do Senado, tem uma margem de negociação extraordinária, portanto não dá para entender, porque que o ministro insiste sempre num novo projeto, que terá de caminhar mais dez anos para chegar no estágio que está o 4.302/98, além de menosprezar o poder Legislativo. A impressão que se tem é que sua excelência não está preocupado em apresentar ao país uma regulamentação consistente, mas apenas factóides visando apenas atrapalhar o andamento do projeto que está sendo discutido no Congresso Nacional, na medida, como afirma ele, o ministério discute um projeto há mais de um ano e meio.

Sem dúvida, neste diapasão, sua excelência não está nem um pouco preocupado com o caos que virou o processo de terceirização no Brasil, onde a fiscalização do Ministério do Trabalho aplica sua lei; o Ministério Público a sua e a Justiça do Trabalho a sua jurisprudência. O pior, é que o ministro demonstrando desconhecimento, desconsidera a personalidade jurídica de todas as empresas prestadoras de serviços, conforme demonstra o texto distribuído pela sua assessoria de imprensa, ao afirmar que na terceirização não há vínculo de emprego e que os trabalhadores terceirizados não têm os seus direitos garantidos.

Ora ministro, em vários estados do Brasil já existem sindicatos dos trabalhadores terceirizados e o de São Paulo, o Sindeepres fundado em 1992, conta com quase 200 mil associados. Portanto, é uma falácia afirmar que os trabalhadores terceirizados não tem direito nenhum; bem ao contrário têm piso salarial, benefícios de vale transporte, assistência médica e seguro de vida e até colônia de férias, como é o caso do Sindeepres. É de bom alvitre destacar, que o Ministério do Trabalho conhece muito bem esse sindicato, pois já foram elaborados vários convênios entre eles.

Por fim, querer estender os direitos que integram a convenção coletiva do contratante, ao trabalhador terceirizado, além de ser irracional, pois traria uma insegurança jurídica sem precedentes, já que muitos direitos são conquistas individuais como quinquênio, prêmios diversos, etc., além de ser inconstitucional, pois desconsidera sindicatos, patronal e de trabalhadores, legalmente constituídos.

PONTO ELETRÔNICO - COMO É FÁCIL FRAUDAR ESSA SUPIMPA PORTARIA

Por Marcos Alencar

Antes de atacarmos a constitucionalidade da Portaria 1510/09, é necessário tecermos algumas breves linhas a respeito da sua motivação, referência legal, necessidade técnica e competência funcional do Senhor Ministro do Trabalho e Emprego. Após, vamos bater na tecla da constitucionalidade, quanto a sua competência para instituir obrigações tão complexas.

Em 21.08.2009, o Ministro do Trabalho e Emprego, visando Disciplinar o registro eletrônico de ponto e a utilização do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto – SREP, software e hardware, resolveu editar — promulgar — a referida Portaria. A pretensa “Lei” entrou em vigor de imediato, na data da sua publicação, quanto ao sistema de registro eletrônico de ponto, o software, que apura os simples registros de início e fim da jornada de trabalho; idem, as idas e vindas dos intervalos destinados às refeições e descanso. O hardware só vai começar a valer em agosto de 2010.

O REP – Registro Eletrônico de Ponto, o “super” relógio de ponto, que a Portaria visa instituir, segundo o Ato do Senhor Ministro, só será utilizado no prazo de 12 meses, ou seja, até 21.08.2010, quando deverá ser adotado pelos empregadores, que utilizam do sistema eletrônico de ponto.

A Portaria que traz no seu bojo 31 artigos e anexos, fundamenta a sua existência na necessidade de “instruir” a execução dos registros no relógio de ponto eletrônico e do seu sistema, minimizando a fraude destes; dando maior eficácia, ao que está previsto no artigo 74, inciso II da Consolidação das Leis do Trabalho.

O artigo 74, inciso II da CLT prevê “Parágrafo 2º: Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória à anotação da hora de entrada e saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do trabalho, devendo haver pré-assinalação do período de repouso.”

A preocupação e o intuito da Portaria 1510/09 em tentar resolver a fraude nos registros de ponto é louvável. Na exposição de motivos, encontramos a análise de vários julgados trabalhistas que apontam falhas e manipulação no registro de ponto, em diversas situações, principalmente nos registros eletrônicos, em que basta um acesso ao sistema de marcação do ponto para fazer os ajustes que bem quiser. Isso é fato. O que divergimos e entendemos como violador da Constituição é a falta de competência funcional do Senhor Ministro ao editar uma Portaria com natureza jurídica de Decreto (Presidencial) tal a descomedida complexidade da Portaria e de seus artigos.

O Direito do Trabalho, sempre bom lembrar, é calcado na oralidade, simplicidade, informalismo, em que prevalece o Princípio da Realidade, sobretudo quanto ao que está escrito. A presunção de validade do registro, seja ele qual for, é juris tantum, ou seja, admite-se prova em contrário e até mesmo a declaração de nulidade dos mesmos, conforme o artigo 9º da CLT.

Portanto, a fraude que a “super” Portaria indica possível nos registros de ponto atuais — declarações ideologicamente falsas e em desacordo com os horários realmente trabalhados – é concreta, e se repete também em vários momentos do contrato de trabalho e não apenas e, tão somente, no registro de ponto.

Cito, por exemplo, a assinatura do contrato de trabalho. É fato, que em várias reclamatórias trabalhistas se discute sobre a falsidade do registro funcional, com reclamos por registro de salário menor do que realmente se paga; de função diversa da exercida, acúmulo de função e desvio de função, quebra da isonomia salarial; da entrega de utilidade que não existe, tais como, fardamento, EPI, e manuais, treinamentos; de autorizações de descontos futuros não negociados, enfim, e isso jamais vai acabar através de uma simples Lei ou Portaria, mas somente quando chegarmos a um amadurecimento das relações de emprego, quando empregador e empregado entenderem que não compensa fraudarem juntos, as informações do contrato de trabalho.

Para se ter uma idéia de como é fácil fraudar essa “supimpa” Portaria, basta imaginarmos o empregado batendo o ponto na sua “suposta” saída do trabalho, às 18h00, para, logo em seguida, retornar para linha de produção da empresa e lá continuar a trabalhar sem nada registrar ou fazendo um “rascunho” das horas extras trabalhadas “por fora”. O que quero aqui não é levantar uma bandeira e nem congratular com os fraudadores, mas registrar que essa Portaria, na prática, não vai acabar com a fraude que permeia o sistema atual, ela vai continuar, dessa vez através de outros mecanismos ilícitos.

Para quem vive as relações trabalhistas tendo a chance de vê-la por diversos ângulos, não apenas pela ótica fiscalizadora do Ministério do Trabalho, é importante ressaltar que grande parte das fraudes ocorridas no curso do contrato de trabalho, têm a conivência do patrão e do empregado, eles simplesmente se unem para fraudar o fisco, o INSS, uma pensionista,pensão alimentícia, etc. Lá adiante, sem generalizar, mas, relatando que o índice é alto, o mais fraco, o empregado, descumpre o pacto de fraude, e vai para Justiça reclamar seus direitos, ou denunciá-los ao Sindicato de classe, Ministério do Trabalho, enfim. Logo, a fraude não é simples de acabar por isso, porque no decorrer do contrato de trabalho ambos se beneficiam e fazem de tudo para ocultar o que fazem de errado.

Após essas considerações iniciais, analisando a competência funcional do Senhor Ministro do Trabalho e Emprego, para criar os 31 artigos da “super” Portaria 1510/09, apesar de ser legítima a sua preocupação e empenho em buscar meios de minimizar as fraudes nos registros de ponto, entendo que há extrapolação da sua competência. O Senhor Ministro foi muito além dos limites impostos pelo legislador constitucional, considerando que a Portaria em causa é um Decreto ou até mesmo um tratado de Direito do Trabalho relativo ao registro eletrônico de ponto e altera significativamente a singela redação do artigo74, inciso II da CLT, antes transcrito, no que viola o artigo 87, inciso II, da CF/88.

A portaria obriga ao empregador a adquirir um “super relógio de ponto”, quando a Lei nada exige a respeito. Em resumo, citando em breves linhas, o tal relógio de ponto terá que ser capaz de: I - relógio interno de tempo real com precisão mínima de um minuto por ano com capacidade de funcionamento ininterrupto por um período mínimo de mil quatrocentos e quarenta horas na ausência de energia elétrica de alimentação; II - mostrador do relógio de tempo real contendo hora, minutos e segundos; III - dispor de mecanismo impressor em bobina de papel, integrado e de uso exclusivo do equipamento, que permita impressões com durabilidade mínima de cinco anos, para cada batida ele terá que emitir uma boleta, são quatro por dia por cada empregado; IV - meio de armazenamento permanente, denominado Memória de Registro de Ponto - MRP, em que os dados armazenados não possam ser apagados ou alterados, direta ou indiretamente; V - meio de armazenamento, denominado Memória de Trabalho - MT, em que ficarão armazenados os dados necessários à operação do REP; VI - porta padrão USB externa, denominada Porta Fiscal, para pronta captura dos dados armazenados na MRP pelo Auditor-Fiscal do Trabalho; VII - para a função de marcação de ponto, o REP não deverá depender de qualquer conexão com outro equipamento externo; e VIII - a marcação de ponto ficará interrompida quando for feita qualquer operação que exija a comunicação do REP com qualquer outro equipamento, seja para carga ou leitura de dados.

Por tudo isso, vejo a Portaria 1510/09 do MTE como inconstitucional, pela falta de competência do Senhor Ministro, que “legislou”; foi muito além de uma Instrução ou Portaria na forma legal. Literalmente criou Lei instituindo obrigações complexas e regras tão potentes! Não se trata aqui, especificamente, do conteúdo da Portaria em si, mas do seu conteúdo que teria de ser votado pelo Parlamento ou objeto de, pelo menos, um Decreto Regulamentador. Se assim fosse, seria constitucionalíssima, mas não foi, logo, o grande equívoco está na forma, no veículo, que está sendo utilizado. Portaria não é o meio legal para se criar Lei Federal e nem jamais se alterar tão significativamente a CLT, esse é o “X” da questão.

Em suma, falece poder ao Senhor Ministro para tanto, considerando-se que:

1. O fundamento legal apresentado pelo Sr. Ministro para redigir os “revolucionários” 31 artigos da Portaria, que regulamenta e cria Lei quanto ao registro eletrônico de ponto, tem fundamento no artigo 87, inciso II da Constituição Federal de 1988, que prevê “Artigo 87 – Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos … II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;” O art. 913 da CLT diz praticamente a mesma coisa “O Ministro do Trabalho expedirá instruções, quadro, tabelas e modelos que se tornarem necessários à execução desta Consolidação”. Evidente que uma SUPER Portaria de 31 artigos e Anexos não é uma Portaria, mas sim uma Lei, uma Lei Federal que, a guisa de orientar, altera por completo o artigo 74, parágrafo 2, da CLT. O Senhor Ministro foi muito além daquilo que a Constituição Federal e a CLT lhe asseguraram quanto à sua competência funcional, data vênia, que nada mais é do que expedir instruções para orientar o cumprimento ou a execução das leis.

2. O Ministro CRIOU LEI, trouxe uma gama de obrigações, requisitos, exigências, fora do normal e da razão, que não estão previstas na Lei. Nada foi instruído, mas sim editado, criado. A Constituição Federal de 1988, no seu artigo 5, inciso II, diz “ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude da lei”. Não existe Lei no País que sirva de encaixe nessa mega Portaria.

3. O artigo 74, inciso II da CLT que o Caput da Portaria menciona como referência para legislar sobre o tema “registro de ponto eletrônico” diz o seguinte “§ 2º – Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória à anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do período de repouso.” e a Portaria 1510 supera muitas vezes essa singela obrigação e exigência, pois a CLT diz, que é simplesmente regular a anotação da hora de entrada e saída do trabalhador, não vinculando à validade desse ato a parafernália tecnológica do relógio de ponto do Senhor Ministro.

4. A Portaria viola ainda, o Princípio da Razoabilidade, da equivalência, do tratamento igualitário, aos empregadores. Considere que àquele empregador com mais de dez empregados que adotar o sistema manual ou mecânico de registro de ponto, não estará atingido pelas “cibernéticas” exigências e mecanismos dos que adotarem o sistema eletrônico de registro de ponto. Esse tratamento desigual sem razão que o justifique, sem motivação alguma viola a Constituição Federal na sua mais democrática passagem e essência, “que são todos iguais perante a Lei”.

5. A proposta do Senhor Ministro pode até ser aceita, pois estamos numa democracia e idéias diferentes são normais e louváveis, mas deveria ter surgido como um decreto do Executivo ou mesmo um projeto de lei, jamais pela janela dada pelo artigo 87, inciso II da CF/88. O que foi feito, está anos luz além de uma portaria que vise resolver e orientar, instruir o registro eletrônico de ponto e acabar com as fraudes. A simplicidade instituída pela CLT às relações de trabalho está sendo literalmente renegada na edição da inusitada Portaria.

6. A inconstitucionalidade que estou aqui denunciando, para que fique mais do que claro, não questiona o conteúdo da Portaria, não estou entrando nesse mérito, mas sim da forma como está ingressando no mundo jurídico, por um caminho inadequado, ilegal, arrimada numa competência funcional do Senhor Ministro que não existe. Ratifico até a possibilidade de se pensar em tais regras, mas através de caminhos legais, quem sabe um decreto ou um projeto de lei nesses termos.

Sabemos que a omissão do Poder Legislativo é tremenda, que há uma imensa gama de projetos de lei engavetados aguardando a boa vontade e interesse dos parlamentares na apreciação e andamento, mas isso não pode servir de justificativa para se violar a Constituição Federal e se legislar além da competência funcional, data vênia, a céu aberto. Nós operadores do Direito não podemos ficar de braços cruzados e assistir a tudo isso, temos que nos posicionar, descer do muro e firmar opinião.

A vontade política do Senhor Ministro em arrumar as coisas, em gerar empregos, está na mídia, qualquer cego vê, mas toda essa boa vontade e espírito cívico não pode nunca ser gancho para ampliação da sua competência funcional. Para sermos livres, temos que ser escravos das Leis, isso é a regra número um da democracia.

